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I N D I C A Ç Ã O Nº 366/2023. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE 

REALIZE A CONSTRUÇÃO E 

PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS NA 

AVENIDA CASTANHEIRA NO BAIRRO 

TROPICAL, R. RUI BARBOSA E RUA BOM 

JARDIM NO BAIRRO GUANABARA NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta Casa, 

encaminhe expediente ao Senhor Prefeito de Parauapebas, Darci Lermen, com cópia para o gestor da 

Secretaria de Obras Luiz Alberto Castilho, solicitando que realize a construção e padronização 

das calçadas na Av. Castanheira no bairro Tropical, R. Rui Barbosa e R. Bom Jardim no bairro 

Guanabara no município de Parauapebas.  
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JUSTIFICATIVA  

 A presente proposição assume grande relevância, especialmente na Avenida Castanheira no 

bairro Tropical e Rua Rui Barbosa e Rua Bom Jardim no bairro Guanabara, onde um considerável 

fluxo de pedestres se vê forçado a compartilhar o espaço destinado aos veículos devido à inexistência 

ou construção inacessível de calçadas. Tal situação resulta em riscos significativos para a integridade 

daqueles que transitam por essas vias. A construção de calçadas padronizadas tem como objetivo 

principal proporcionar condições de acessibilidade dignas aos usuários, garantindo-lhes a liberdade, 

a autonomia e, sobretudo, a segurança necessária para seus deslocamentos. 

 

 O artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todos os cidadãos brasileiros à livre 

circulação, o que significa que qualquer pessoa, incluindo aquelas com deficiência ou mobilidade 

reduzida, tem o direito de acessar com comodidade qualquer local. A padronização das calçadas, tem 

a finalidade de proporcionar condições dignas de acessibilidade aos usuários, bem como, possibilitar 

aos cidadãos, transitar com liberdade, autonomia e principalmente com segurança. 

 

 Sem dúvidas, a padronização garantirá mais segurança e bem-estar para a população que 

trafega pela área, além de melhorar a circulação de veículos. Garantindo assim, o embelezamento e a 

valorização do bairro. 

 

 Diante do exposto, solicita-se a aprovação e apoio unânime dos nobres pares para a 

intensificação da fiscalização de queimadas em Parauapebas, garantindo assim a plena execução das 

leis e a preservação dos recursos naturais e da saúde da população. 

 

Parauapebas, 04 de setembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

ISRAEL PEREIRA BARROS – MIQUINHA  

VEREADOR – PT 
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